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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó r I A 
L.EI Nll 1,926 

Da 26 da outubro de 1972 

, -Da nova radaçao ao artigo 249, da L.ai Muni 
cip'1 na 1,723, de 17/12/1969 a acrascantã 
paragrafo unico. 

Artigo 111 • O artigo 249, da L.ai Municipal 
nll 1,723, da 17/12/69, pasaa • vigorar com a seguinte reda
ção e acrescido da parágrafo unico. , 

"Artigo 249 • A Prefeitura Municipal podara 
também conceder prazos maiores até o máximo da 6D (sessenta) 
mêses par• o pagamento da pavimentação a que estiverem sujei 
toe os,imoveis locali~adoe nos distritos do MunicÍpio, a~cato 
o da seda, bem como, aquelas de propriedade da inatituiçoaa 
religiosas, da assiatância eocial, recreativas, aaportivaa t 

sindicais e aducacionaia". 
, I ' I 

"Paragrafo unico - Os 9ropriatarioa da im9• 
vaia localizados noa distritos do Municipio, exceto d da aada, 
podarão requerer o pagam,nto da pavimentaxão até 12 (doze) • 
meses, sem,quai~quer acrescimoa da importancia lançada para 
pagamento a vista"• 

AEtigo 21 • Esta lei antraEá em vigor ?• d~ 
ta de sua publicaçao, revogadas as dispoeiçoaa em contrario. 

Autor:Prefeitura do municÍpio de Araraquara 
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